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DECRETO Nº 2 /2023 

 O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,  

DECRETA: 

 Art. 1º - Fica nomeado a partir de 03/01/2021, o senhor FLAVIO SILVA, portador da cédula de identidade – RG nº 

41.095.528-0 SSP/SP, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, com vencimento conforme a Lei Municipal n° 704/2020. 

 Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 3 (três) dias do mês de janeiro do 

ano de 2023.  

  

__________________________________________ 
ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES 

Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck / Estado do Paraná 
 
 
 

TERMO ADITIVO DE DILATAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA  E QUANTIDADE 
 

Pelo presente Instrumento de Aditivo Contratual, o qual possui como partes, de um lado o Município de Conselheiro 
Mairinck/Pr, neste ato representado por seu mandatário Sr. Alex Sandro Pereira Costa Domingues, Prefeito Municipal,  
denominado como CONTRATANTE;  e do outro lado a empresa já devidamente qualificada no Termo primitivo como 
CONTRATADA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÚMERO 15/2021 REF: PREGÃO PRESENCIAL 
5/2021 – PRINCESA DO NORTE S/A, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.159.857/0001-
50,  tem como certo e ajustado o que se segue: 
 Cláusula Primeira: O presente Aditivo de Contrato tem por finalidade o aditivo de prazo do presente processo licitatório 
que vencerá em  15/01/2023, prorrogando-se para o dia 15/03/2023. Aumentando em 25% a quantidade original do 
contrato. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as disposições do Contrato Originário, que não modificadas por este instrumento. 
Por estarem justos e avençados, firmam este instrumento na presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que assim, surte seus fáticos e jurídicos efeitos. 
Cláusula Terceira: Para cumprimento das obrigações ora prorrogadas, serão usadas as dotações orçamentárias 
destinadas a este fim do Orçamento Geral do Município; 
Para dirimir eventuais dúvidas tanto do presente aditivo, como do Instrumento Principal, fica mantido como eleito, o foro 
da Comarca de Ibaiti, Estado do Paraná. 

 
Conselheiro Mairinck, 13 de dezembro de 2022. 

 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 
Vivia A da Silva Ogg 

Dir do Dep Mun de Assistência Social 
 
 
 

PRINCESA DO NORTE S/A 
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TERMO ADITIVO DE DILATAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA  E QUANTIDADE 

 
Pelo presente Instrumento de Aditivo Contratual, o qual possui como partes, de um lado o Município de Conselheiro 
Mairinck/Pr, neste ato representado por seu mandatário Sr. Alex Sandro Pereira Costa Domingues, Prefeito Municipal,  
denominado como CONTRATANTE;  e do outro lado a empresa já devidamente qualificada no Termo primitivo como 
CONTRATADA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÚMERO 5/2021 REF: INEXIGIBILIDADE 1/2021 – 
PRINCESA DO NORTE S/A, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.159.857/0001-50,  tem 
como certo e ajustado o que se segue: 
 Cláusula Primeira: O presente Aditivo de Contrato tem por finalidade o aditivo de prazo do presente processo licitatório 
que vencerá em  13/01/2023, prorrogando-se para o dia 13/03/2023. Aumentando em 25% a quantidade original do 
contrato. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as disposições do Contrato Originário, que não modificadas por este instrumento. 
Por estarem justos e avençados, firmam este instrumento na presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que assim, surte seus fáticos e jurídicos efeitos. 
Cláusula Terceira: Para cumprimento das obrigações ora prorrogadas, serão usadas as dotações orçamentárias 
destinadas a este fim do Orçamento Geral do Município; 
Para dirimir eventuais dúvidas tanto do presente aditivo, como do Instrumento Principal, fica mantido como eleito, o foro 
da Comarca de Ibaiti, Estado do Paraná. 

 
Conselheiro Mairinck, 13 de dezembro de 2022. 

 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 
Vivia A da Silva Ogg 

Dir do Dep Mun de Assistência Social 
 
 
 

PRINCESA DO NORTE S/A 
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DO TRANSCURSO DE PRAZO SEM IMPUGNAÇÃO 

Referente: Celebração do Termo de Colaboração  entre o Município de Conselheiro Mairinck e a Associação dos 
Trabalhadores de Conselheiro Mairinck, (ATCMK) com sede na Rua Dario Mauricio do Nascimento, nº 71, Conselheiro 
Mairinck PR, CNPJ nº 32.300.749/0001-40 é uma associação Civil de Direito Privado, representativa dos trabalhadores 
que usam o transporte com a finalidade de trabalho, sem fins lucrativos. 

 

 

 

Após o lapso temporal de publicação no sitio eletrônico Municipal, não havendo qualquer impugnação sobre a decisão 

de inexigibilidade de chamamento público, por quem que seja, encontra-se apto o Termo de Compromisso a ser 

celebrado pelo Munícipio de Conselheiro Mairinck e a Associação dos Trabalhadores de Conselheiro Mairinck, (ATCMK) 

com sede na Rua Dario Mauricio do Nascimento, nº 71, Conselheiro Mairinck PR, CNPJ nº 32.300.749/0001-40 é uma 

associação Civil de Direito Privado 

Conselheiro Mairinck, 02 de fevereiro de 2023 

______________________________ 
            Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

            Prefeito Municipal. 
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